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Capítulo 9 

Preservação digital e 
Governança Democrática: um 

diálogo necessário

Gildo Carlos Macie 1, Telma Campanha de Carvalho Madio 2 e 
José Carlos Abbud Grácio 3

Introdução

Com o advento das Tecnologias de Informação e Comunicação 
(TIC), os governos vêm-se obrigados a modernizarem-se cada vez mais, 
procurando acompanhar os passos mundiais impostos pelo paradigma 
informacional. Conforme Ceron Ripoli (2021) as novas tecnologias são 
muito relevantes para a Administração Pública, no sentido do cumpri-
mento do princípio da transparência, do direito e acesso à informação, 
bem como no sentido de criar celeridade, eficiência e reduzir as barreiras e 
discrepâncias ora existentes no ambiente tradicional. 

Partindo da visão de Weber (1982), assinala-se que para a prossecução 
dos objetivos de interesse público, a administração pública dispõe de um 
aparato burocrático que, equipado de leis, regulamentos e outros instrumen-
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tos, serve de ponto de encontro entre a abstração do Estado e as aspirações 
do cidadão e, esse contato é mediado com base em informações que devem 
ser íntegras e autênticas, seja no formato convencional ou digital.

Desenvolveu-se a pesquisa com o objetivo de mapear e evidenciar a 
necessidade do estabelecimento efetivo de uma relação dialógica entre a go-
vernação democrática e a preservação digital, bem como discutir a influência 
dessa relação no exercício da cidadania, tendo em conta que, segundo Peters 
(2018), a base fundamental para a participação ativa na vida pública é a 
posse da informação, pluralismo, tolerância, transparência (accountability) e 
respeito pelas liberdades e direitos fundamentais dos cidadãos.

É justamente no aspecto “informação” onde se justifica a relação in-
trínseca e dialógica entre a governança democrática e a preservação digital, 
visto que tanto o governo, assim como o cidadão servem-se da informação 
(íntegra e autêntica) para realizarem a sua participação ativa (processo de-
cisório e cidadania, respetivamente) na construção do estado.

A reflexão é feita a partir de pressupostos teóricos de preservação di-
gital, governança e administração pública, integrando, a perspectiva legal, 
a partir da leitura da Constituição da República de Moçambique (CRM), 
da Lei do Direito à Informação (LDI) e Sistema Nacional de Arquivos do 
Estado (SNAE), instrumentos que permitem, sobretudo, o entendimento 
da matéria dos direitos do cidadão e da governança informacional.

Nos termos da análise, a administração pública é o espaço de apro-
fundamento da governança democrática que apesar de alguns assinalá-
veis avanços, tal como a aprovação e implantação do Governo Eletrônico 
(e-Gov), a disposição da LDI, a implantação do Sistema Nacional de 
Arquivos do Estado (SNAE) e a implantação do Sistema Nacional de 
Gestão de Documentos (e-SNGD), ainda registra diversos inconvenientes 
na disponibilização da informação para o exercício da cidadania, assim 
como para a participação ativa e consciente dos cidadãos nos processos 
políticos do país. 

Se assim é, no ambiente tradicional, o ambiente digital é ainda mais 
desafiador e, portanto, demanda o estabelecimento de uma cultura infor-
macional e organizacional positiva em relação à preservação digital e à in-
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formação no geral, estrutura e infraestrutura informacional robusta, bem 
como a criação de condições que favorecem o estabelecimento da demo-
cracia digital e da literacia digital (Macie, Madio, Grácio, 2023). 

E, para matéria de evidências, abordam-se, em linhas breves e gerais, 
os arquivos da administração pública moçambicana por considerar que es-
tes constituem a fonte principal da informação pública e são indispensáveis 
para o usufruto dos direitos dos cidadãos, funcionamento das instituições 
e salvaguarda da memória institucional e coletiva.

Portanto, trata-se de uma pesquisa qualitativa, com objetivos explo-
ratórios, servindo-se da realidade sociopolítica e informacional do Estado 
Moçambicano. A operacionalização do estudo deu-se pela busca e seleção 
de textos acadêmicos em livros e periódicos específicos sobre a matéria o 
que permitiu o desenvolvimento do embasamento teórico assente na pre-
servação digital, governança e direito à informação.

Igualmente, foram consultados textos legais, conforme exposto an-
teriormente, que permitiram o entendimento do contexto moçambicano 
nas perspectivas sociopolítica e informacional, fazendo assim o recorte 
empírico da pesquisa. Em posse dos dados, estes foram categorizados, 
sistematizados e analisados com base no método de análise de conteú-
do e, recorreu-se também, à plataforma Wordcloud para a elaboração de 
uma nuvem de palavras-chave do diálogo entre a Preservação Digital e a 
Governança democrática.

Preservação digital de documentos arquivísticos 

Conforme sugerem Grácio, Fadel e Valentim (2013), a preserva-
ção digital surge da necessidade de preservar a informação digital decor-
rente da sociedade contemporânea, caracterizada pelo uso constante da 
informação e pela premente evolução das Tecnologias de Informação e 
Comunicação (TIC). 

Estes autores conceituam a preservação digital como um processo de 
gestão organizacional que abrange várias atividades necessárias para garan-
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tir que um objeto digital possa ser acessado, recuperado e utilizado no fu-
turo, a partir das TIC existentes na época e com garantias de autenticidade. 
Os objetos digitais incluem textos, bancos de dados, imagens estáticas e em 
movimento, áudio, gráficos, software e páginas da web, entre uma ampla e 
crescente gama de formatos, por isso, estes requerem uma atenção especial 
na gestão e manutenção (UNESCO, 2004).

Baggio e Flores (2013) corroboram e acrescentam que para o alcance 
desse desiderato são necessárias ações como a preservação tecnológica, a 
migração, a emulação, o encapsulamento, a adoção de padrões e protoco-
los, a adoção de política de gestão documental e tecnológica, o controle 
público de legitimidade, além de uma política pública que inclua pesquisa 
científica, assim como ações de arquivos, em todos os níveis, isto é, há 
necessidade de legislação apropriada, conjugada a outros instrumentos que 
estiverem em vigência.

Por isso, para Eastwood (2003), a preservação digital é um processo 
demasiadamente complexo para as instituições e, tal complexidade resi-
de na obsolescência e fragilidade das tecnologias digitais. A complexida-
de regista-se na preservação de todos os objetos, mas pelas suas caracte-
rísticas peculiares, a preservação dos objetos arquivísticos digitais é ainda 
mais complexa, pois ultrapassa as questões tecnológicas (obsolescência e 
fragilidade) e abraça as questões conceituais, sendo crucial o respeito aos 
princípios arquivísticos e ao processo de avaliação documental crucial e 
indispensáveis para a manutenção de documentos de valor, portanto, estes 
precisam ser adaptados ao contexto digital. 

Nesse diapasão, Gava (2022) assevera que é necessária a busca por 
soluções dos problemas e dilemas conceituais que afetam a Arquivologia 
para efetivamente superar-se a Ruptura Paradigmática e estabelecer-se um 
cenário firme de Transição Emblemática, como forma de garantir aos ci-
dadãos, que possam exercer a sua plena cidadania baseada em documentos 
autênticos, confiáveis e preserváveis, respaldados por um processo contí-
nuo de preservação digital que deve ser sistêmica e holística.

É importante observar que o objetivo central de todo o exercício da 
preservação digital é garantir que a informação seja acessível sempre que 
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for necessária, independentemente das mídias e formatos vigentes na épo-
ca. A questão do acesso à informação é fundamental que seja sublinhada, 
pois marca o encontro entre o cidadão e o governo – Estado, por intermé-
dio da administração pública, assim como por intermédio dos arquivos 
permanentes ou históricos. 

Em respeito aos princípios arquivísticos e à noção de valor dos do-
cumentos, Gava (2022) propõe que a preservação digital seja sistêmica, 
contemplando todo o ciclo de vida dos documentos arquivísticos digitais 
em uma cadeia de custódia digital arquivística, ininterrupta, segura, distri-
buída e compartilhada, pois só assim será possível garantir que a vida dos 
cidadãos não seja colocada em situação de insegurança jurídica e nem de 
limitação do usufruto dos seus direitos.   

Sabe-se que na vigência do valor primário, a primazia do acesso é 
dada às administrações, isto é, ao órgão produtor para que atue no apoio 
ao processo decisório ou na execução das atividades institucionais, as quais 
referem-se ao cumprimento da sua missão, voltada à prestação de serviços 
ao cidadão (Paes, 2004). Em situações concretas e mediante autorização 
legal, emanada por entidade competente e respeitando-se os limites da lei 
do direito/acesso à informação e instrumentos complementares, o acesso 
poderá ser concedido ao cidadão, enquanto “parceiro” e fiscalizador das 
ações governamentais.

Já na vigência do valor secundário, esta informação será de acesso 
integral para os cidadãos, pois é nos arquivos permanentes ou históricos 
onde se manifesta de forma integral o exercício da cidadania. No entanto, 
vale recordar que estamos em um contexto de mudança, do tradicional 
para o ambiente digital e, conforme Cook (2012), no novo contexto os 
arquivos propriamente ditos (instituições arquivísticas) passarão gradual-
mente de lugares de armazenamento de documentos velhos, que pesqui-
sadores precisam visitar para consultar, para se tornarem “Arquivos sem 
paredes”, existentes na internet para facilitar o acesso ao público à milhares 
de sistemas interligados, de manutenção de documentos, tanto aqueles sob 
o controle dos Arquivos quanto aqueles deixados sob a custódia dos seus 
criadores ou outros arquivos. 
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 Se o acesso passa de forma progressiva a ser provido via internet e 
uso de tecnologias digitais, isso pressupõe a criação de uma infraestrutura 
informacional e outras condições capazes de garantir a manutenção da in-
tegridade e da autenticidade dos documentos, tendo em conta os riscos e 
as fragilidades do ambiente digital. Por tanto, a criação de condições legais, 
técnicas e organizacionais que segundo Grácio, Fadel e Valentim (2013) 
corporizam uma política de preservação digital é incontornável. 

A existência de uma política de preservação digital significa a exis-
tência de um conjunto de diretrizes que orientam os profissionais (institui-
ção no geral) quanto ao escopo, procedimentos, padrões, normas, software 
e hardware, colaboração, equipes de trabalho (multidisciplinares), intero-
perabilidade e demais elementos. 

Ora, a política de preservação digital não é um fim em si, ela preci-
sa ser complementada por um conjunto de instrumentos que justificam 
o cumprimento de diversos protocolos, conforme o contexto e o escopo 
da preservação digital em pauta. Para Grácio et al. (2020), sem a adoção 
de protocolos bem definidos e divulgados, pode-se ocasionar questiona-
mentos à segurança do sistema e à transparência pública da informação, 
gerando contestações e falta de confiança no fornecimento de documen-
tos e dados. 

Portanto, a abordagem sistêmica da preservação digital, orientada 
pelo modelo Open Archives and Information Systems (OAIS) é até aqui, o 
modelo mais aceito internacionalmente. Trata-se do Modelo de Referência 
desenvolvido pelo Consultative Comitee for Space Data Systems (CCSDS), 
aprovado como padrão ISO 14721:2003 em fevereiro de 2003 (Figura 1), 
o qual descreve um enquadramento conceitual para um repositório digital 
genérico, aberto a todas as comunidades com garantias de confiabilidade 
(Baggio; Flores, 2013).

Este modelo permite a execução da abordagem sistêmica, garantin-
do assim a manutenção de uma cadeia de custódia ininterrupta e, oferece 
os fundamentos arquivísticos para o desenho de Repositório Arquivísticos 
Digitais Confiáveis (RDC-Arq), interoperáveis com os SIGADs – e outros 
sistemas. Oferece também elementos orientados à organização dos profis-
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sionais focados na preservação e acesso à informação. No entanto, confor-
me Baggio e Flores (2013), na operacionalização dos sistemas em direção 
à manutenção de uma cadeia de custódia ininterrupta há necessidade de 
observância das diretrizes do produtor e do conservador que emanam do 
projeto InterPARES. 

Figura 1 – Modelo de Referência OAIS

Fonte: Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ, 2015).

Para o contexto brasileiro, essas diretrizes foram traduzidas pelo 
Arquivo Nacional do Brasil para a versão portuguesa e impressos em li-
vretos distribuídos aos órgãos da administração pública sendo este, um 
exemplo que devia inspirar outros países, como Moçambique, no contexto 
dos esforços da implantação da preservação digital.

Para Ceron Ripoli (2021) ao definirem-se as diretrizes e procedi-
mentos técnicos referentes à classificação, avaliação, preservação e elimina-
ção de documentos públicos, a gestão documental contribui decisivamente 
para atender às demandas da sociedade contemporânea por transparência 
nas ações do governo e acesso rápido às informações.
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Governança e direito à informação

Vale recordar que os governos executam o seu poder e dever através 
das instituições públicas, portanto, estas instituições configuram-se como 
o ponto de encontro entre o governo e o cidadão, portanto, estas precisam 
estar devidamente equipadas em termos informacionais, cumprindo inte-
gralmente com o seu mandato, missão e objetivos de criação. 

Outrossim, precisam agir em conformidade com os textos constitu-
cionais e demais legislação ordinária que fundamenta a governança de um 
Estado de Direito Democrático, deixando evidente a relação dialógica e in-
trínseca entre a informação arquivística e a governança democrática. Dessa 
realidade, surgem os conceitos de democracia digital e literacia digital, cuja 
compreensão e aplicação são indispensáveis nesse novo contexto. 

A Constituição da República de Moçambique aprofunda os princí-
pios fundamentais, consagrando o carácter soberano do Estado de Direito 
Democrático, baseado no pluralismo de expressão, organização partidária 
e no respeito e garantia dos direitos e liberdades fundamentais dos cida-
dãos (Figura 2).

Figura 2 – Papel central da informação na relação dialógica

Fonte: Autores.
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Ora, logo após a independência de Moçambique, em 1975, foi im-
plantado um sistema monopartidário que, obviamente, não apresentava, 
pelo menos nos termos liberais, os fundamentos de uma democracia. Com 
efeito, os primeiros sinais da implantação da democracia surgem, mate-
rialmente, com a Constituição de 1990 e sobretudo após a assinatura dos 
acordos de paz, assinados em Roma, entre o Governo e a Renamo, encer-
rando um período de guerra civil que se prolongou por 16 anos e a conse-
quente realização das primeiras eleições multipartidárias em 1994. 

A implantação do multipartidarismo foi um grande ganho, pois 
consagrou o pluralismo de ideias, e abriu espaço para a constituição de 
outros partidos (Lei nº 1/91 de 23 de Janeiro) que desde então passaram a 
concorrer pelas mais variadas posições do poder político em Moçambique 
(Macuane; Buur; Monjane, 2017).

Para esses autores, essa implantação não assinalou, efetivamente, a 
introdução de uma governança democrática, pois o partido Frelimo con-
tinuou a dominar e a intitular-se como “o dono do país”, e parte dos seus 
dirigentes sempre foram associados à corrupção, nepotismo e falta de 
transparência. Para Headley et al. (2014) esses elementos são típicos do 
patrimonialismo, onde predominam instituições fracas e extrativistas, o 
que contraria os ditames da governança democrática, pois o acesso à infor-
mação é totalmente limitado.

Para o Centro de Integridade Pública (2008), a governança só pode 
ser entendida como estando ao serviço da democracia quando for funda-
mentada por uma política de reconhecimento e efetivação das liberdades 
e direitos fundamentais dos cidadãos, exigindo-se daí que as instituições 
públicas sejam fortes, abertas e cultivem a integridade e transparência (ac-
countability). Pois se governar significa dar direção aos governados (socie-
dade), assume-se que a forma como ela é exercida pode inibir ou favorecer 
o usufruto integral desses direitos e liberdades. 

O governo deve assegurar o cumprimento das liberdades e direitos 
dos cidadãos sendo o direito à informação um elemento crucial e primor-
dial para o exercício de uma governança democrática fundada na partição 
ativa dos cidadãos. Ademais, no exercício da sua missão a administração 
pública precisa ser equipada com profissionais qualificados, capazes de exer-
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cer as suas obrigações com racionalidade, eficiência e eficácia, elementos 
cruciais para a garantia dos direitos e liberdades fundamentais (Zafarullah; 
Siddiquee, 2021). 

Conforme se pode ler no Relatório de 2020, sobre a implemen-
tação da Lei do Direito à Informação, publicado pelo Ministério da 
Administração Estatal e Função Pública (2021) e no Relatório do MISA 
(2020), no caso moçambicano, parece notório o desrespeito pelos diver-
sos direitos e liberdades fundamentais, tal como se tem, recorrentemente, 
observado a inibição de manifestações (sejam promovidas por cidadãos ou 
grupos profissionais), assim como a recusa na disponibilização da informa-
ção por algumas instituições públicas, muitas vezes, sem sustentação legal, 
ignorando-se as diretrizes estabelecidas no classificador de informações e 
na LDI.

 Esses factos evidenciam uma certa violação do direito à informação, 
da liberdade de imprensa, de expressão e outros. Ao que interessa, funda-
mentalmente, para este artigo, abordam-se, a seguir, os factos materiais 
relacionados ao direito à informação como teste concreto de exercício de-
mocrático, perpassando os ambientes tradicional e digital.

Em Moçambique, assinalou-se um marco importante com a aprova-
ção da Lei do Direito à Informação (Lei nº 34/2014, de 31 de Dezembro). 
No seu art. nº 1, estabelece que esta lei “visa regular o exercício do direito 
à informação, a materialização do princípio constitucional da permanente 
participação democrática dos cidadãos na vida pública e a garantia de di-
reitos fundamentais conexos”. 

Já no art. nº 8, a lei define o princípio da participação democrática 
do cidadão como dependente do 

[...] acesso à informação de interesse público, de modo que este 
possa formular e manifestar o seu juízo de opinião sobre a gestão 
da coisa pública e assim influenciar os processos decisórios das 
entidades que exercem o poder público.

E, nos números 1, 2 e 3 do art. nº 10 que estabelece o princípio da 
Administração Pública aberta orienta-se que “os poderes públicos devem 
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manter os seus arquivos disponíveis, salvaguardando-se as exceções previs-
tas por lei, pois “a administração pública aberta baseia-se na liberdade de 
acesso aos documentos e arquivos públicos (…)” e, assim “toda a informa-
ção deve ser mantida em registros devidamente tratados e organizados de 
forma a facilitar o direito à informação”. 

No processo de organização da informação para posterior dispo-
nibilização é preciso ter em conta instrumentos como o classificador 
de informações, o regulamento da LDI (decreto nº 35/2015 de 31 de 
Dezembro), o plano de classificação e a tabela de temporalidade dos do-
cumentos de arquivo.

O plano de classificação e a tabela de temporalidade são os ins-
trumentos que operacionalizam a gestão de documentos no âmbito do 
Sistema Nacional dos Arquivos do Estado (SNAE) – tradicional e, devem 
ser levados em conta também no âmbito do Sistema Nacional de Gestão 
de Documentos (e-SNGD) – digital, que marca a viragem em direção à 
preservação digital, e encontra-se na fase piloto quanto à implementação. 
O e-SNGD marca o primeiro sinal efetivo de tentativa de implementação 
da preservação digital em Moçambique.

A existência do conjunto de instrumentos que governam a organi-
zação e o acesso à informação é fundamental e, teoricamente, cria uma 
expectativa de existência de condições plenas para a abertura e transpa-
rência no processo de governança, mas a prática pode ser uma decepção 
(Zafarullah; Siddiquee, 2021). 

A realidade moçambicana não foge da ideia acima exposta, pois a 
materialização dos pressupostos de um Estado de Direito Democrático 
não é efetiva e existem alguns entraves legais, organizacionais e técnicos a 
ter em conta, conforme se discute no subtópico a seguir.

Entraves ao acesso à informação nos ambientes tradicional e digital

Conforme indicam os relatórios publicados pelo Ministério da 
Administração Estatal e Função Pública (2021) e pelo Media Institute of 
Southern Africa (MISA) (2020), o usufruto do direito à informação em 
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Moçambique não é efetivo. Em diversas situações, é recusado o acesso 
à informação para os cidadãos e, essa recusa revela que ainda prevalece, 
nas entidades públicas, a cultura de secretismo/fechamento em torno de 
assuntos de interesse geral, mesmo quando esse fechamento contraria a 
Constituição da República, a Lei do Direito à Informação e as diretrizes 
estabelecidas no classificador de informações.

A cultura de secretismo/fechamento do Estado foi implantada a 
partir da Lei 12/79 de 12 de Dezembro, a qual visa proteger o segredo 
estatal relativamente a todos os documentos contendo dados e informa-
ções classificados nos diversos níveis de sigilo (segredo do estado, secreto, 
confidencial e restrito), conforme se pode ler no seu artigo nº 1. Não era 
expectável que depois da instalação do Estado de Direito Democrático esta 
lei se mantivesse com o mesmo texto legal elaborado em 1979, no contexto 
monopartidário. 

O MISA Moçambique (2020) toma esta lei como um dos entraves 
ao acesso à informação na medida em que ela é interpretada e usada de for-
ma abusiva pelas instituições para impedir a acessibilidade da informação 
aos cidadãos sem sequer fundamentar o seu posicionamento para a recusa 
ao acesso.

Nesta situação de fechamento do Estado moçambicano, entende-se 
que o povo não está em condições de controlar as ações governamentais 
e nem de participar na vida pública, pois não está munido do elemento 
mais precioso numa democracia, que é a informação de interesse público. 
Este cenário cria condições favoráveis para que se encoberte a corrupção, 
se violem os direitos fundamentais dos cidadãos e não haja engajamento 
quanto à efetiva organização dos arquivos, os quais conservam os registros 
informacionais que comprovam a execução das atividades do estado. 

É nos arquivos onde reside a memória institucional e coletiva 
necessária, por um lado, para a sociedade no âmbito da construção da 
cidadania e para a produção de conhecimento e, por outro lado, para as 
próprias instituições no âmbito da efetivação do processo decisório que 
materializa as políticas vigentes. É, portanto, um facto que a finalidade 
dos arquivos é servir à administração, constituindo-se com o decorrer do 
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tempo, em base do conhecimento histórico sendo então a sua função básica 
tornar disponíveis (acessíveis) as informações sob sua guarda (Paes, 2004).

 Assim, para que os arquivos possam cumprir com o seu papel na 
provisão do acesso é crucial que as instituições criem mecanismos que 
permitam a sua organização, conservação, recuperação e acessibilidade ou 
disponibilidade no lugar e no tempo em que forem necessários. Nesta rea-
lidade, se o contexto tradicional é tão desafiador conforme se demonstra, 
o digital será muito mais.

Em diversas instituições, ainda há predomínio de práticas empíricas 
no tratamento de documentos de arquivo, isto é, não há implementação 
dos principais procedimentos de gestão de documentos (a classificação e a 
avaliação) mesmo em vigência do Sistema Nacional de Arquivos do Estado 
(SNAE). A classificação e a avaliação são realizados fora do quadro técni-
co-científico e esse facto, mais do que favorecer o acesso à informação cria 
condições para a perda de documentos ou dificuldades na sua recuperação, 
causando, consequentemente, um caos no funcionamento administrativo 
das instituições, pois documento mal classificado, é um documento perdi-
do (Padilha; Spudeit, 2014).

No contexto da preservação digital será crucial a garantia de que os 
profissionais responsáveis pela gestão e preservação tenham o perfil ade-
quado para tal, esperando-se que sejam conhecedores ou familiarizados 
com os padrões de metadados, políticas de gestão e de preservação, mode-
los (OAIS), sistemas SIGAD, terminologia e demais elementos. Ademais, 
os dados sobre a penetração da internet não são animadores, pois segundo 
o Instituto Nacional de Estatística (2023), o acesso às tecnologias e à inter-
net concentra-se na cidade de Maputo com 87.9% e a restante percenta-
gem distribui-se pelo restante das províncias. 

A realidade moçambicana revela dificuldades quanto à institucio-
nalização das unidades de gestão de documentos, há falta de programas 
de gestão de documentos (Macie; Cabsela, Nharreluga, 2020). Não existe 
uma única experiência em termos de políticas de preservação digital e há 
interferências políticas no cenário arquivístico, o que pode ser demons-
trado a partir da análise da coordenação central do SNAE e do e-SNGD.
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Infere-se a partir do cenário acima exposto que a relação entre a go-
vernança e o acesso à informação em Moçambique é desarticulada, sendo, 
por isso, difícil a concretização da democracia e o usufruto integral dos 
direitos e liberdades fundamentais.

Na perspectiva do diálogo entre a preservação digital e a governança 
democrática, entende-se que a organização, manutenção e disponibilização 
plena da informação seria vantajosa em distintas dimensões, pois o cidadão 
estaria “habilitado” a exercer o seu controle sobre as ações políticas dos di-
rigentes que elegeu. O próprio governante criaria condições para praticar 
a transparência através da prestação de contas (accountability) sobre a sua 
governança, recorrendo aos documentos arquivísticos que comprovam as 
suas acções. Por sua vez, a Administração Pública estaria habilitada a não 
tomar decisões aleatórias, discriminatórias, descontextualizadas ou equivo-
cadas, visto que estaria em condições objetivas de consultar, previamente, 
as informações que poderiam sustentar as suas decisões, caminhando-se 
assim rumo a uma efetiva governança democrática em Moçambique.

Figura 3 – Nuvem de palavras-chave do diálogo entre Preservação Digital 
e Governança democrática

Fonte: Autores.
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Conclusão

No presente artigo, ficou evidente que a Governança Democrática 
fundamenta-se na garantia das liberdades fundamentais dos cidadãos, 
bem como na participação ativa destes em todo o processo de governança. 
Essencialmente, a acessibilidade da informação por ser o insumo principal 
e deter um papel supremo para a participação dos cidadãos na vida pública 
é tratada com especial atenção.

A responsabilidade, transparência ou prestação de contas, o pluralis-
mo e a tolerância política são também elementos essenciais e indispensá-
veis para a governança que se pretenda democrática. Nesse diapasão, pres-
supõe-se a existência de instituições com profissionais que apresentem as 
habilidades e qualidades essenciais para que prestem serviços públicos com 
racionalização, eficácia, eficiência e justiça social e que não apresentem 
uma cultura informacional orientada ao secretismo ou fechamento, mas 
sim à abertura e disponibilização da informação de interesse público.

No texto, estabeleceu-se a relação entre a preservação digital e a go-
vernança democrática e, no entanto, foi possível inferir que no contexto 
moçambicano há uma desarticulação entre a governança, as liberdades e 
direitos fundamentais e as pré-condições necessárias para a efetiva implan-
tação da preservação digital. 

O direito à informação, apesar de ser legalmente instituído, o seu 
usufruto mostra-se deficitário devido ao secretismo ou fechamento exa-
cerbado do Estado materializados pelo uso abusivo da lei 12/79 de 12 de 
Dezembro e pela não efetivação da implantação da gestão de documentos. 

A situação acima descrita pode dificultar a implantação do projeto 
do e-SNGD que figura como a primeira ação efetiva em direção à im-
plantação da preservação digital na administração pública, isto é, há um 
risco aparente de se transladarem os problemas do ambiente tradicional 
para o digital. 

Manter os arquivos da administração pública, organizados e acessí-
veis é fundamental para habilitar as instituições a não tomar decisões ale-
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atórias, discriminatórias, descontextualizadas ou equivocadas, além disso, 
é uma forma de garantir o cumprimento da integridade, transparência e 
accountability, em respeito à CRM, LDI e demais disposições legais. Há, 
portanto, uma necessidade premente de se investir na viragem da cultura 
informacional e na criação de uma estrutura e infraestrutura informacio-
nal consentânea com os requisitos da implantação da preservação digital 
visando a manutenção de uma relação dialógica entre a governança e a 
preservação digital. 
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